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RELAc.~O NOMINAL DOS VEREADORES DE PARELHAS

II~: .'.. rC~

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-R.1\í,
BIÊNIO 200112002.

WELLINGTON ARA.UJO SILVA • PRESIDENTE
• ... FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS •• 10 VICE-PRESIDENTE

ROMILODO AZEVEDO DOS SANTOS _2" VICE-PRESIDENTE
EUFRASIO MEDEIROS - I" SECRETÁRIO
MAURICÉA GAMBARRA DE AZEVEDO DANTAS -2" SECRETÁRIA

WELLINGTON ARAUJO SILVA
DATA DE NASCIMENTO 02-12-1961
LEGENDA - PMDB

GILSON ENÉAS DE MEDEIROS
DATADENASCIMENTO 08-09-1951
LEGENDA - PMDB

ROMILDO AZEVEDO DOS SANTOS
DATA DE NASCIMENTO - 24-03-1951
LEGENDA - PMDB

~ I'\~~ HERÁCLITO MAZILL Y DANTAS DE "MEDETROS
C'v~ DATA DE NASCIMENTO - 15-11-1974

\!J)~ LEGENDA - PMDB

MAURICÉA GAMBARRA DE AZEVEDO DANTAS
DATA DE NASCIMENTO - 28-03-1952
LEGENDA

ANTONIO BEZERRA POTIGUAR
DATA DE NASCIMENTO - 29-11-1924
LEGENDA - PFL

HUMBERTO ALVES GONDlM
DATA DE NASCIMENTO -12-01-1966
LEGENDA - PFL
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EUFRASIO tvIEDEIROS
DATA DE NASCIMENTO - 29-07-1959
LEGENDA ~PFL

EUZANAN OLIVEIRA DA sn,VA
DATA DE NASCIMENTO - J 7-05- J 962
LEGENDA - PFL

ANTONIO JANUARlO NETO
DATA DE NASCIMENTO - 24-03-1953
LEGENDA - PFL

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS
DATA DE NASCIMENTO 18-01-1968
LEGENDA -PT

CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, 20 DE JUNHO DE 2002,

ARAÚJO SILVA
esidente
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•

.o CENTR.o DE INF.oRMÁ TICA E PR.oCESSAMENT.o DE DAD.oS D.o SENAD.o FEDERAL -
PR.oDASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃ.o EXECUTOR D.o PR.oGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/.oC-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA D.o BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, . em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCl.o LACERDA DE MEDEIR.oS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS,
doravante denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Praça Arnaldo Bezerra, s/n' - l' andar, Parelhas-
RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereador WELLINGT.oN ARAÚJ.o SILVA, resolvem celebrar O

presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - .o presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PR.oGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/.oC-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interanlericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da C.oMUNIDADE VIRTUAL D.o PODER LEGISLA TIV.o;

11- prorrtover o intercámbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;.

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/.oC-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetiv",s do PR.oGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃ.o EXECUT.oR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utílização no PR.oGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

~Vi"a.fNtP;An.f!xO~
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjunta de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geraç o de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR li no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via in/eme/,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponlveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
, ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter. atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; "rAn

\\

ia Ni ~_Niie)ó1~E"dcj,s~7/j,dd:F7deral,7dô~;;/(6j)3i'I'-ooi5ôi';FP.:'I7tJi65ÚtJO~B'rasUfa- V
'.~.~r?'.. '. .... . ... ,---:""'.:.,",,::'.;,.:.--~~--._.'-..•-~~~-."..- ~~--' ..'<".... .'-.' - .•"'- -

c~ ~

III-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-



3

!T777:tf::z4=9RA~í-;;' ",$$f##'.$!
FolhB W 06

ProC8sS0 N,ltl? (~}) I
_;dRuoric-.3

;-

Ci::fitrr...de Infc!mtrt~CEi (~
~:>IQC~:S$:m1'?J1to :y" O<):jo:" do Senado: Ui":,::;:

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRO
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

t:fir,.ST

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os. equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de alender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 lO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamenios e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEG SLATIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a' CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionadosno ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUJNTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I " amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita énviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de ántecedência; ,

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.:vS,A

, ,/7 , '\\\ '!
~\ I
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

" - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2002.

Representante da Câmara Municipal de Parelhas

Brasília31 de ~

~D~

__ '",/~WeJ1mgton AraUJOSIlva
Presidente da Câmara Municipal de Parelhas

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

~7

Testemunhas:

\Ir '---~b-o,lah~A/~JI~"~~'~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmarkmodelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~~ f1A

o

-_. ~-'-'_.
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INFORMAÇÕES PARA INST~LAÇÃO DO MICROCOMPUTADORrzNE DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE PARELHAS '
, .

-~-., Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Parelhas:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no m'inimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

ITAMAR p. DANTAS DIHET. ADlIIINIS 84 471-2332 treinamento

ASSESSOR 84 471':3474 fx] atestar instalação
CARLOS RANGEL De treinamento

,'.. ',
8 471-2487. [x] atestar instalação

lERACLITO MAZILLY VEREADOR , 4 [ ] treinamento

GILSON ENEAS VEREADOR 84 471-2'6'~7 [x] atestar instalação
[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• SEGUNDA IRA

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [i]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~

-----= ~~ÚjO 'Silva
Câmara Municipal de Parelhas

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fax Oxx6/-321-1 075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia- DF. CEP 70165.900,

DMEIJl(EGJJ
." ..__ .:::....~-~_ ...._-
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ASSINATURA: 05109/2003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalUra, çom vigência equivalente à dmaçAo do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pl:\Iómo Barbosa Lima Czvalho- Direlor-&n:utiva: Pelo Conve-
ni;tdo, Vereador Mozan dos Santos Medeiros. Presidente da Câmara
Municipal de Jardim do $eridó-RN.
ESPECIE: Convênio n': RN-2400812002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnirica e Prooessamento de Dados da Senarlo
Federal _ PRODASEN, awando como Ór!;lo Exewtor do Programa
Interlegis e a Ornara Municipal de José da Penha _-RN: OBJETO:
Estabdcco:r"e regular a panicip.lção da Casa Legislatwa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lmnos do dispo:tsto no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bern.eomo suas allet3ÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCLA: A partir da data de as-
sinat1.lra. çom viGência equivalente à duração do Progrnma Interlegís;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PROOASEN • &mo_ SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E:<erulivo; Pelo C(ln-
veniado, Vereador F\"llflCÍsco Rosendo da Silva. Presidenle da C3mara
Municipal de Jose da Penha-RN.
ESPÉCIE: Convenio nO: RN-24040f2003 - INTERLEGIS. celebrado
=lre o Centro de InfolTll.ática e Processamento de Dados 00 Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgio ExecutOT do Programa
Interlegis e a Cinnarn Municipal de Lagoa de Ve1hos-RN: OB1ETO'
Estabelecer e regular a panicipaç:3o da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALlDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da

•

Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem como $\l3$ alterB.Çlies; DATA DE
ASSINATURA: 25106.'2003; VlGtNClA: A partir da data de as-

. sinatura. com vig&1cia equivalente ã duração do Programa lnterlegis:
$IGNAT ÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmn. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Pedro Lui%. Ribeiro, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de.Lagoa de Ve!hos-RN.
ESPECIE: Cunvénio nO: RN-2400912002 - INTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedenl _ PRODASEN, atuando como Órgão Ex~mr do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Lajes-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Prognrna Interlegis;
MODALlDADE: Nos temias do disposm no Art 25. da Lei n' 8_666,
de 21lO6fl993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VlG£NCIA: A partir da data de llSsinarnra, com vigência
equivalente à duração do Programa Inte:egis; SIGNATARlOS, Pelo
Senado Feder.tl - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Ve.-eador José Mar-
ques,Fernandes, Presidente da Cámara Municipal de Lajes-RN.
ESPECIE: CorlVinio nO: RN-24010f2002 _ INTERLEGIS. """lebradu
entre o Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senarlo
Federal _ PRODASF.N. atuando crlmo Ór"g30 Exe<:Utor do Progr,una

. _.!nlcrlegis e a Càmara Municipal de Lucrécia-RN; OBJF.TO, Esta-
. .-~I= e regular a participação da Casa Legislativa nO Progmma

, lnterlegis; MODALIDADE, Nos temlOS do dispmo no An. 25. da
Lei n" 8.66ti. de 21/0611993, hem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 3/10712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente ã duração do Programa lnter\egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio L.acerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Fr.mcisco Sales Henrique de Brito, Presidente da
Cim;u-a Mwlicipal de Lucricia-RN.
ESPECIE: Com.ênio nO: RN-2403212002 - INTERLEGlS. celebrndo
entre o Centro de InfolTll.ática e Process;unenlo de Dados do Senadu
Fedeu! • PRODASEN, atuando como Orc~o Executor do Programa
fnterlegis ea CAmaTa Municipal de Lui~ Gomes-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: NOI5 1ClT:',osdo disposto r.o Art. .25. da~S~~~~32Ilfo%llJi' ~Ê::I~~u:~~~~::T~~~

•

sinatura. ç.om ,.igencia equivalente â dUTaç30 do PrOgram.a Interlegis:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medciros- Diremr-ExecutlVo: Pelo Con-
veniado. Vereador Jo~~ 15m•••. Ferreira. Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Lui~ Gomes.RN.
ESPECIE, Convênio nO: RN-24011!2002 _ rNTERLEGlS, celehrndo
entre o Centru de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Progr,una
Interlegis e a Càmara r,-:~nicip.11 de Maeama-RN, OBJETO: Esta-
belecer e regu!;u- a pankipação da Casa Legislativa nO Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termus do disposto no Art_ 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas: alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura..,com ,.igencla equivalente 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmu. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelu Con-
veniado, Vereadur Pedro Vieira da Silva.. Presidenle da Càmam Mu-
niciP;al de Macaiba-RN.
ESPECIE: COlI\'eruu nD

: RN.2401212003 - INTERLEGlS, ce1wrad<l
enlre u Centro de Infonnática e Processamento de Dad05 do Senarlo
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Camara Municipal de Martiru;-RN; OBJF.TO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos tertTl(lS do disposto no Art. 25, da

~~s'&i;t~~e ,2i;f):,,~~r t~Ê~~~U: ~~daes~~:T~ ~~
sinat1D'a, com vigência equivalente a doraçio du Programa lnlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucia l.acerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelu Con-
veniado, Vereador Francisco Evil;izio de Oliveira, Presidente da Cã-
man. Municipal de Martins+RN.
ESPEClE; COlI\'mio n.: RN.2403312[}Q2 - It-rTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformárica c Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando crlmo órgiío E~eculor do Progtama

lnterlegis e a Câ:rmlra Mtmicipal de Mossoró-RN; OBJETO: Esta-
bel= e regula:r a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei rr 8.666. de 21106/1993. bem como mas altençlJes; DATA DE
ASSINATURA: 25109/2002; VIGÊNCIA: A partir da data. de as-
sinatura, com vigência equivalente 11duração do Programa lnterlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senarlu Federal - PRODASEN - F.XlllO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador ViCl;nte di: Sow:a Rego. l'residmte da Cimara
Munjcipal de Mossoró-RN.
ESPECIE: Conveniu n', RN-2401312002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infurmática e Pr-ocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. armndo como órgão E;o;ecutor do Programa
Interlegis _~ a Câmara Municipal de Olho D'Agua do Borges-RN;
OB1ETQ: Estabelecer" regular a participação da Casa Legislativa no

.PYogramà"lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° &.666, de 2/10611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSrNATURA, 31f0712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatur1l. com I"Ígência equivalente ã duraç30 do Programa ln-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de ~1edeiros. Direwr.Executivo: Pelo
COlIveniaOO. Vereadora Maria Helena de Paiva Suw:a Dias, Pres;.

, dem.:; da Câmara Municipal de D1l>oD'Água do Borges'R.'i,
ESPEOE: Convênio n", RN-2404512003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesslUTlemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandu como Órgão ExeculOr.ck:l Programa
Imetlegis e a Câmara Municipal de Ouro Branro-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
/nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da
lei n' 8_666. de 2110611993, hem romu SUilSa/leraÇÕoes;DATA DE
ASSrNAT1)RA, 07108/2003: VIGENCIA: A p:n1ir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivalente ;j duraçio do Programa Imerlegis;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Fcdetal - PRODASEN • E~mo. Sr.
Pelrõmo Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Ediwilson Azevedo de Locena, Presidente da Cãmara
Municipal de Ouro Branco--RN.
ESPECIE: Convênio n'; RN-240W2003 - INTERLEGIS. celebrado
eorre o Centro de Informática e ProcesSJllllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandu como Orgão Executor do Programa
Intetl,,!!is e a C.iman. Municipal de Paraná-RN; OBJETO: Estabel=
e regular a participação da Casa Legislali',a nu Progra:ma Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666,
de 2!/06/1993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
03109/2003; V/GENeIA: A partir da data de assínalura, l;OTTlvig&1cia
equi,4iente â dlI:4Çào do Programa lnterlegis: SIGNATARlOS: Pe!u
Senadu Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Ca!v.illJo- Diretor-Executi,.o; Pelo Conveniado, Vere3dor Francisco
S~ libânio, Presidente da Camara MW1icipal de Paran~.RN.
ESPECIE: Convênio n", RN-24015/2002 - INTERLEGIS, .:elwrado
entn: u Centro de Informâric:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ParllÚ-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALlDADE: Nus temlUS du dispostu no Art. 25. da Lei n' 8.666,
de 2110611993, bem = suas alterações: DATA DE ASSINATURA;
31107/2W1; VIGENCIA: A partir da data de ass:inatlU3., l;OTTlvigencia
equn:a1enle;j duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiru,- Diretur-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Antôniu Vi-
cente Euruio Peixoto, Presidente da C3mara Municipal de Pmú-
R.'1.. '-_ - .. ,..-;~_. . .

<ESPECIE:.Çonvênio.(I", ~'1-24016f2002.J INTERLEGlS, celebrado
entre-o-Centro-dc-lnform.a!'!ca e ProcessjllTlel1lo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando cumo Orgãu Executor do Progmma
lnterlegis e a~Cãni.ara,Municipal~dePareI~R.'i:""OBJETO, Esta-
heleca e reiular-a-participaçâo-da-Casa-L:egislãiiva no Programa
/nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

~s'&l~e}ijgfnl?xil' ~E~ê'&~":~~~~~~ ~':
sinatura, çom vigencia equivalente i dura<;ão do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EX1nu. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Dire!:ur-Executivo; Pdu COI\+
veniado, Vereador Wellington Araújo Silva, Presidente da Câmara
Mun[cipal de Parc!has-RN •
ESPECIE: Convênio n': RN-2401712002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlro de Informátiea e Process.amenlo de Dados du Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgãel EXeCUIOrdo ProgrillTl3
lnterlegis e a Câmara Municipal de Patu-RN; OBJr:TO: Estabelecer e
regulu a participação da Casa Legisl.m-a no Prugrama lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dispu.to no Art. 25, da Lei n' 8.666,
de 21106/1993, bem rumo suas alterações; DATA DE ASSINATURA;
31107/2002; V/GENC1A: A partir da data de assinatura.. çom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGr-'ATARIOS: Pelo
Senado Fedetal - PRODASEN - Exmu. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-bewtivo; Pe1u Conveniado, Vereador João Fer-
nandes Dantas, Presidente da Câmara Municipal de PalU-RN.
ESPÉCiE: Cunveniu nO: RN-24018!2002 - lNTERLEGI~, celebrado
enlrP o Cenlro de lnfurmitica e Processamento de Dados du Senado
Federal - PRODASEN, atuandu corno Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Mnnicipal de Pendências-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a pa,;c;paç:ào da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDAL;,: '~us_lermos do disposto no Art. 25, da
Lei fi" 8.666. de 21106l19.'~. bem comO suas alle<ações; DATA DE
ASSINATURA: }1/07/200~. V[GENCIA: A partir da data de as-
~inalura, çom ,'igência equ;v<l!enle oiduração do Programa Interlq;is;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mâriu Lúcio La=-da de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Fernando Antõnio Be~erra de Menezes, Presidenle
da Cãmarn Municipal de Pendi'ncias-RN.

ESPÉCIE. Coll'lt'nio (1": RN-24053/2003 - INTERLEGIS, celeln-ado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando crlmo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pililes-RN; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Illterlegis:
MODALIDADE: Nos termos do dilposto no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 21106/l993, ~ cumu suas a1~; DATA DE ASSINATURA,
1810912003; V/GENCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência
equivalente â duração dQ Programa /nt::rlegis, S/GNATARIOS: Pelo
SmatIo Fedtnl • PRODASEN - Exmo_ SLPetrônio Batbosa Lima
Can.a1ho- Diretor-Executivo; Pelu Conveniado. Vereadur Luiz AI_
meid,;l de Aquino, Presidente da Câmara Municipal de Pilões-R, ••••
ESPECIE: Convênio li": RN-24019f2002- Jl','TERLfGIS. celebnu:lo
mire o Centro de lnfunnática e PrO«'SS.amento de Dados do Senadc
Federal - PRODASEN, a!uandu como Orgão Execulor do Prograrn".
Inlerlegis e a Câmara MlJllicipal de Rafael Godeiro-RN; OBJETO'
Estabelecer e regular a participaçãu da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostu nO Art. 25, tia
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIIRA: 19108f2002; VIGtNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vi.llência equivalenteâ duração do Programa lmerlegis:
SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmu. Sr_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelu Con-
W:rIiado, Vereador Raimundo Non.alo Pereira, Presidentc da Câmara
MlJllicipa.1 de Rafael Godeíro-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN-24046/2003 - INTERLEGIS. """lebTado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Prognuna
/nlerlegis e a Cãmara Municipal de S.anlana do Seridó-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termus do disposto nu Art 25, da
Lei n° 8_6ti6, de 21106/1993, bem crlntO suas allerações; DATA DE
ASSINA11JRA: 04106/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vig&1cia equivalentc à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmu. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Ftâvio Azevedo de Mac:êdo, Presidente da Cãmar-a
MlJllicipal de Santana do Seridó-RN.
ESPECIE: Cunvênio rf', RN-2402112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformitica e Processamentu de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. ahl<lfldo crlmO Õrgào Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de SanlU Antônio-R,"'l; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposlo no Ali- 25. da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem ,como suas a11ef"iÇlies; DATA DE
ASSINATIJRA: 2610812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinawra. çom v;gtncia equivalente â duraçãu do Programa Interlegis;
SIGNATARiOS: Pelu Smado Federal - PRODASEN - Exrno_ Sr .
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- DiretlJr-Eltecuti\"o: Pelo Con-
veniado, Vereador Geraldo Be1to de Oliveira, Presidente da Cânulra
Munjcipal de Santu Amônio-RN
ESPECIE, Convinio rf': RN-2402512002 - INTERLEGlS, celeb.-ado
enrre o Centro de lnforrnitica e Ptocessamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando COmo Õrgào Executor do Programa
lnterlegis e a Camara Municipal de São Bento do Norte.RN; OB-
JETO: Estabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlo no
An. 25. da Lei n" 8_66ti. de 21106119'13. bef!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATI/R.~: 31/07/2002; VIGENCIA: A p.~rrir da data
de assinatun, coT1)vigência equivalenle a duracàD do PrognllTti In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado_Federal - PRODASEN _ Ex-
mO. Sr. Mãrio Llieio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Mário Sérgio da Silva Elias, Presidente da
C~ Mur.icipal de São Benlo do Norre-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN-24041nOO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de lnfonnmca e Processamento de Dadus do Senado
Federal - PRODASEN. atuandu como Órgão E:r;eculUr do Progr-ama
lnlerlegis e a Cãmara Municipal de São Bento do Trairi-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legillallv<l nO
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, beip como suas alterações;
DATA DE ASS1NATURA: 26/08/2003: VIGE;-'<CJA: A partir da data
de asSiNtura, eOl1) vigt'ncia eo:juivalente a duração do Programa ln-
lerlegis; SIr::'iATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. P,.;;i:>niu Barbosa lima Carvalho- Dirctor-Executivo; Pelo
COlI\'eniado'- Vereador Marcilio Alves de Araújo, Presidente da Câ-
mara Municipal de São Bemo do Trairi-RN_
ESPECIE, Convênio (1": RN-24028/2oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de São 10ã0 do Sabugi-R.'i; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; :'10DALIDADE: Nos !Crmus du disposlu no
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de assinatura, COIl)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E,;-
mo. Sr. Máriu Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Ar!llr de Almeida Feilosa, Presidente da
Campa Municipal de São João do Sabugi-RN. .
ESPECõ,,: ':':onv&1io n': RN-2402612002 - lNTERLEGlS, celebrada
entre o Ce',uo de Infonnati<:a e-Process.amento de Dadus do Senado
Federal - PRODASEN, atuandu como Orgâo EXeculor do Programa
Imerlcgis e a Cimara Municipal de São Jose do Campeslre-RN;
OBJETO: Estlbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei nO 8.666. de 21106/1993. herp. crlmo suas a11erações;
DATA DE ASSfNATURA: 1210712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinalura, com '~gi:ncia eo:juivalente à dotação do Programa In-
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4. UIU E,[aiJilizauor de voltagem Com capacidade mínima de 1 kV3
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.1.CEITE E RE5;PONSABlLIDADE

Oec!a(anlOS C(.Jé esta Cârnara ;v1unicip;;1 recebeu. ern perteitas ciJndiçõ~sde
funCionamento. os equipamentos acima espeCificados. e se responsabiliza peio seu zelo,
guarda. administcaçào. boa utilização e manutenção. de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terce;r<J e quarta do Convênio celebrado cem o Órgão Executor do Programa
:rlteriegis.

.I 08 2002 ....:::--;--,::...1":\ -" ..

Ass. --Respon~:~~U;;;;aceite';;'a-Cãmará-
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SENADO FEDERAL ~~._ "=.:;= .~ •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER . .~

tnTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis..

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

;.\"< -...,
~- 'o" ,.-, -,','-' _.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Parelhas
Praça Arnaldo Bezerra, s/no- 1° andar
Parelhas - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

'NATAIRE

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR otCLARÉ
[

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de:Parelhas

:"fl,\ Praça Arnaldo Bezerra, sino - 1o andar
Parelhas - RN
59360-000

".

UF PAIs I PAYS

114 x 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATION

':EBIMENTO

11íâFov6.

ArLÍ/J,I

NOME l'E ,vEL DO RECEBEDOR I NOM LJSJBLE OU RECEPTEUR

N° Doe MENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

/C~>
(;'Y''--~:><"',r; (//.;)ç, \ \

;i . '" /j 11f-\'.:. /'!.

. \\<,/ ..../. j

.G) iS 30-5 ''''::::__9
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16
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MARCJO SAMPAIO LEÃO ~1ARQUES
Diretor da Sc,?rctaJi~ Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 • Brasília - DF
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